INDICAÇÃO Nº 
316
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra que se digne determinar, aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para custeio e investimentos destinados à manutenção geral da Divisão de Saúde Municipal de Mirante do Paranapanema.

JUSTIFICATIVA

Mirante do Paranapanema, localizada no Pontal do Paranapanema, possui uma população em torno de 21.000 habitantes segundo dados parciais do IBGE e ITESP. O último censo não considerou a população dos assentamentos (5.000) como habitantes fixos, pois entendeu que os mesmos seriam “flutuantes”. No novo censo a ser realizado serão considerados “população rural”, aumentando, assim, o quantitativo populacional.

O referido município é carente em diversas áreas. Porém, a questão do atendimento e prestação de serviços necessários na Divisão de Saúde Municipal é que têm se transformado na maior despesa financeira da atual administração.

Neste sentido, a Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema solicita do Governo do Estado recursos financeiros para custeio e investimentos destinados à manutenção geral da referida Divisão, para continuar a oferecer um atendimento digno à população que dela necessita.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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